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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça Teotônio
Marques Dourado
Filho, n° 1 - Centro

74 3641-3116 Segunda a Sexta-feira,
das 07:30 às 13:30h.

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;



2
IRECÊ • BAHIA

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
TERÇA•FEIRA, 19 DE MARÇO DE 2024
ANO XIII | N º 2328

  

IRECÊ • BAHIA ACESSE: WWW.IRECE.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

RESUMO

DECRETOS

DECRETO Nº. 257.2024. DISPÕE SOBRE A COMPETÊNCIA, A COMPOSIÇÃO E O FUNCIONAMENTO DO
CONSELHO MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIM

DECRETO Nº270/2024 DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃAO DA SRA. RILARIS DA SILVA MARTINS DO CARGO
EM COMISSÃO DE INSPETOR ESCOLAR DA ESCOLA SINÉSIA CALDEIRA BELA DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO DE IRECÊ

DECRETO Nº271/2024 DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO SR. TAUAN BATISTA MEDEIROS DA SILVA, DO
CARGO EM COMISSÃO DE INSPETOR ESCOLAR DA ESCOLA MUNICIPAL ODETE NUNES DOURADO, DA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.PDF

DECRETO Nº272/2024 DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DA SRA. ANDRESSA FELICIANO DA SILVA, DO
CARGO  EM  COMISSÃO  DE  CHEFE  DE  SEÇÃO  DO  SISTEMA  DE  INFORMAÇÕES  EDUCACIONAIS,  DA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO..PDF

DECRETO Nº: 257/2024. DISPÕE SOBRE AS COMPETÊNCIAS, A COMPOSIÇÃO E O FUNCIONAMENTO DO
CONSELHO MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL DO ESTADO DA BAHIA NO ÂMBITO
DO SISTEMA NACIONAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL - SISAN

PORTARIAS

PORTARIA SEMADES N°139/2024 -  DISPENSA DE LICENÇA AMBIENTAL -  CLAUDIO ALEX SANDRO DE
AGUIAR - LIFE MEDIC, CNPJ - 23.935.037/0001-07

PORTARIA  SEMADES  N°135/2024  -  DISPENSA  DE  LICENÇA  AMBIENTAL  -  ALVO  DISTRIBUIDORA  E
LOGISTICA LTDA - ALVO LOGISTICA, CNPJ - 23.980.484/0001-88

PORTARIA SEMADES N°137/2024 - RUSTICO & STILLO INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA - RUSTICO & STILLO,
CNPJ - 37.596.957/0001-52

PORTARIA SEMADES N°138/2024 - PACM SERVICOS MEDICOS LTDA - PACM, CNPJ - 51.759.153/0001-58

PORTARIA  SEMADES N°140/2024  -  AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL -  KFS  GRAFICA E  PAPELARIA  LTDA -
GRAFICA KFS, CNPJ - 01.284.816/0001-57

PORTARIA  SEMADES  N°142/2024  -  AUTORIZAÇÃO  AMBIENTAL-  DRA  THAIS  LIMA  ODONTOLOGIA
INTEGRADA LTDA, CNPJ - 53.627.960/0001-42

PORTARIA SEMADES N°143/2024 - BOTOPREMIUM SERVICOS DE ESTETICA IRECE LTDA - BOTOPREMIUM,
CNPJ - 40.838.952/0001-01

PORTARIA SEMADES N°144/2024 - AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL - O ESKINAO FERRO E CIA LTDA/FERRO &
CIA, CNPJ - 04.465.526/0002-89

PORTARIA  SEMADES  N°145/2024  -  AUTORIZAÇÃO  AMBIENTAL  -  GMAIS  IRECE  ALUGUEL  DE
EQUIPAMENTOS LTDA - CASA DO CONSTRUTOR, CNPJ - 42.937.571/0001-05

LICITAÇÕES

AVISOS DE LICITAÇÃO
AVISO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2024 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO
DE  SERVIÇOS  DE  CONSTITUIÇÃO,  CONSOLIDAÇÃO  E  RECUPERAÇÃO  DE  CRÉDITOS  À
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COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA EXPLORAÇÃO DE RECURSOS MINERAIS E CONSULTORIA AO
DEPARTAMENTO DE TRIBUTOS PARA ATENDER ÀS DEMANDAS DO MUNICÍPIO DE IRECÊ/BA

REVOGADA
AVISO DE REVOGAÇÃO PERP Nº 003/2024 -  REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL
FORNECIMENTO E  INSTALAÇÃO DE VIDROS E  PERSIANAS,  PARA ATENDER A  DEMANDA DO
MUNICÍPIO DE IRECÊ/BA

CONTRATOS

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E EXTRATO DE CONTRATO CP 002.2024

EDITAIS

EDITAL DE PUBLICAÇÃO 186 - SAMIA DE CARVALHO LEVI

EDITAL DE PUBLICAÇÃO 187 - THIAGO NEVES DE SOUZA SANTOS

REPUBLICAÇÃO DO EDITAL 006 REURB- POR ERRO MATERIAL- ELIVAN ESPERIDIÃO ALVES BARRETO



4
IRECÊ • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 19 DE MARÇO DE 2024 • ANO XIII | N º 2328 DECRETOS

ESTADO DA BAHIA - PFEJRA IVVNICIPAL DE HECÉ 

Praça Teotônio Marques Dourado Filho, 01 - Centro - Irecê/BA 

CEP: 449000-000 Tel.: (74) 3641-3116 Fax: (74) 3641-1733 

DECRETO N° 257/2024, DE 08 DE MARÇO DE 2024. 

"DISPÕE SOBRE AS COMPETÊNCIAS, A 
COMPOSIÇÃO E O FUNCIONAMENTO 
DO CONSELHO MUNICIPAL DE 
SEGURANÇA ALIMENTAR E 
NUTRICIONAL DO ESTADO DA BAHIA 
NO ÂMBITO DO SISTEMA NACIONAL DE 
SEGURANÇA ALIMENTAR E 

NUTRICIONAL - SISAN." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IRECÊ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, 

de acordo com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica de Irecê, 

RESOLVE: 

CAPÍTULO 1 

DA NATUREZA E COMPETÊNCIA 

Art. 1°. O Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, órgão de assessoramento 

imediato ao Prefeito, integra o Sistema Nacional de Segurança Alimentar e Nutrícional - SISAN, 

instituído pela Lei no . 11.346, de 15 de setembro de 2006. 

Art. 2°. Compete ao CONSEA Municipal: 

I. organizar e coordenar, cm articulação com a CAISAN do Município, a Conferência Municipal 
de Segurança Alimentar e Nutricional convocada pelo Chefe do Poder Executivo, com 
periodicidade não superior a quatro anos; 

II. definir os parâmetros de composição, organização e funcionamento da Conferência; 

III. propor ao Poder Executivo, considerando as deliberações da Conferência Municipal de 

Praça Teotônio Marques Dourado Filho, 01 - Centro - Te!: (74) 3641-3116 / 3118 
CEP: 44.900-000 - Irecê - Bahia 
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SAN, as diretrizes e as prioridades do Plano Municipal de SAN, incluindo-se os requisitos 
orçamentários para sua consecução; 

IV. articular, acompanhar e monitorar, em regime de colaboração com os demais integrantes do 
Sistema, a implementação e a convergência de ações inerentes ao Plano Municipal de SAN; 

V. mobilizar e apoiar entidades da sociedade civil na discussão e na implementação de ações 
públicas de Segurança Alimentar e Nutricional; 

VI. estimular a ampliação e o aperfeiçoamento dos mecanismos de participação e controle social 
nas ações integrantes da Política e do Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional; 

VII. zelar pela realização do Direito Humano à Alimentação Adequada e pela sua efetividade; 

VIII. manter articulação permanente com outros conselhos municipais de Segurança Alimentar e 
Nutrícional, com o Conselho Estadual de Segurança Alimentar e Nutricional e com o 
Conselho Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional relativos às ações associadas à 
Política e ao Plano Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional. 

IX. elaborar e aprovar o seu regimento interno. 

W. O CONSEA Municipal manterá diálogo permanente com a Câmara Intersetorial Municipal de 
Segurança Alimentar e Nutricional, para proposição das diretrizes e prioridades da Política e do Piano 
Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, Inclusive quanto aos requisitos orçamentários para 
sua consecução. 

§2°. Na ausência de convocação por parte do Chefe do Poder Executivo no prazo regulamentar, a 
Conferência Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional será convocada pelo CONSEA 
Municipal. 

CAPITULO II 
DA COMPOSIÇÃO 

Art. 3° - O CONSEA Municipal será composto por 18 (dezoito) membros, titulares e suplentes, dos 
quais dois terços de representantes da sociedade civil, cabendo a representante deste segmento exercer 
a presidência do conselho, e um terço de representantes governamentais, conforme disposto no art. 
10 da Lei Municipal n°. 1057 de 16 de agosto de 2017. 

§ 10 A representação governamental no CONSEA Municipal será exercida por titulares e suplentes 

Praça Teotõnio Marques Dourado Filho, 01 - Centro - Te!: (74) 3641-3116 / 3118 
CEP: 44.900-000 - Irecê - Bahia 
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das seguintes secretarias: 

1 - Secretaria Municipal de Agricultura, Política Rural e Pecuária; 
II - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social; 
III - Secretaria Municipal de Educação; 
IV - Secretaria Municipal de Governo; 
V - Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável; 
VI - Secretaria Municipal de Saúde. 

§ 20  Os representantes da sociedade civil serão escolhidos em assembleia de constituição do Conselho 
Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional. 

§ 3° Poderão compor o CONSEA Municipal, na qualidade de observadores, representantes de 
conselhos afins, de organismos internacionais e do Ministério Público, indicados pelos titulares das 
respectivas instituições, mediante convite formulado pelo Presidente do CONSEA Municipal. 

Art. 4°. Os representantes da sociedade civil, titulares e suplentes, bem como os suplentes da 
representação governamental, serão designados pelo Prefeito. 

Art. 5° - Os representantes da sociedade civil, titulares e suplentes, bem como os suplentes da 
representação governamental, serão designados pelo Prefeito. 

Parágrafo único. Os representantes da sociedade civil terão mandato de dois anos, permitida a 
recondução. 

Art. 6° -  O CONSEA Municipal, previamente ao término do mandato dos conselheiros representantes 
da sociedade civil, constituirá comissão, composta por, pelo menos, 03 membros, dos quais 1/3 será 
representante da sociedade civil, incluído o Presidente do Conselho, e os demais serão representantes 
do Governo, incluído o Secretário-Geral. 

§ 1° Cabe à comissão elaborar lista com proposta de representação da sociedade civil que comporá o 
CONSEA Municipal, a ser submetida ao Prefeito, observados os critérios de representação 
deliberados pela Conferência Estadual e Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional. 

2 A comissão terá prazo de quarenta e cinco dias, após a realização da Conferência Estadual de 
Segurança Alimentar e Nutricional ou ao término do mandato dos conselheiros, para apresentar 
proposta de representação da sociedade civil no CONSEA Municipal ao Chefe do Poder Executivo. 

Praça Teotônio Marques Dourado Filho, 01 - Centro —Tel: (74) 3641-3116 13118 
CEP: 44.900-000 - Irecê - Bahia 
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Art. 70 - CONSEA Municipal tem a seguinte organização: 

1 - Plenário; 
II 	Secretaria Geral; 
III - Secretaria Executiva; 
IV - Comissões Temáticas. 

SEÇÃO 1 
DA PRESIDÊNCIA E DA SECRETARIA GERAL 

Art. 8° - O CONSEA Municipal será presidido por um representante da sociedade civil, indicado 
pelo Conselho, entre seus membros, e designado pelo Prefeito. Parágrafo único. No prazo de trinta 
dias, após a designação dos conselheiros, o Secretário-Geral convocará reunião, durante a qual será 
indicado o novo Presidente do CONSEA Municipal. 

Art. 9° - Ao Presidente incumbe: 

1 - zelar pelo cumprimento das deliberações do CONSEA Municipal; 
II - representar externamente o CONSEA Municipal: 
III - convocar, presidir e coordenar as reuniões do CONSEA Municipal; 
IV - manter Interlocução permanente com a Câmara Intersetorial de Segurança Alimentar e 
Nutricional; 
V - convocar reuniões extraordinárias, juntamente com o Secretário Geral; e 
VI - propor e instalar comissões temáticas e grupos de trabalho, designando o coordenador e os 
demais membros, bem como estabelecendo prazo para apresentação de resultados, conforme 
deliberado pelo CONSEA Municipal, 

Art. 10 - Compete à Secretaria Geral assessorar o CONSEA Municipal. 

Parágrafo único. O Secretário Municipal de Agricultura, Política Rural e Pecuária será o Secretário-
Geral do CONSEA Municipal. 

Art. 11 - Ao Secretário-Geral incumbe: 

1 - submeter à análise da Câmara Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional as propostas do 
CONSEA Municipal de diretrizes e prioridades da Política e do Plano Estadual de Segurança 
Alimentar e Nutricional, incluindo-se os requisitos orçamentários para sua consecução; 

Praça Teotônio Marques Dourado Filho, 01 - Centro - Tel: (74) 3641-3116 / 3118 
CEP: 44.900-000 - Irecê - Bahia 
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II - manter o CONSEA Municipal informado sobre a apreciação, pela Câmara Intersetorial de 
Segurança Alimentar e Nutricional, das propostas encaminhadas por aquele Conselho; 

III - acompanhar a análise e o encaminhamento das propostas e recomendações aprovadas pelo 
CONSEA Municipal nas Instâncias responsáveis, apresentando relatório ao Conselho; 

IV - promover a integração das ações municipais com as ações previstas nos Planos Nacional e 

Estadual de Segurança Alimentar e Nutricional; 

V - instituir grupos de trabalho intersecretariais para estudar e propor ações governamentais 
integradas relacionadas ao Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional; 

VI - substituir o Presidente em seus impedimentos; 

VII - presidir a Câmara Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional. 

SEÇÃO!! 

DA SECRETARIA EXECUTIVA 

Art. 12. Para o cumprimento de suas funções, o CONSEA Municipal contará, em sua estrutura 
organizacional, com uma Secretaria Executiva, que dará suporte técnico e administrativo ao seu 
funcionamento. Parágrafo único. Os recursos orçamentários e financeiros necessários à estruturação 
e funcionamento da Secretaria Executiva serão consignados diretamente no orçamento do Governo 
Municipal. 

Art. 13. Compete à Secretaria Executiva: 

1 - assistir o Presidente e o Secretário Geral do CONSEA Municipal, no âmbito de suas atribuições; 

II - estabelecer comunicação permanente com os conselhos municipais de Segurança Alimentar e 
Nutricional e com o CONSEA Nacional, mantendo-os informados e orientados acerca das atividades 
e propostas do CONSEA Municipal; 

III - assessorar e assistir o Presidente do CONSEA Municipal em seu relacionamento com a Câmara 
Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional, órgãos da administração pública, organizações da 
sociedade civil; e 

IV - subsidiar as comissões temáticas, grupos de trabalho e conselheiros com informações e estudos, 

Praça Teotônio Marques Dourado Filho, 01 - Centro - Tel: (74) 3641-3116 13118 
CEP: 44.900-000 - Irecê - Bahia 
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visando auxiliar a formulação e análise das propostas apreciadas pelo CONSEA Municipal. 

Art. 14. Incumbe ao Secretário Executivo do CONSEA Municipal dirigir, coordenar e orientar o 

planejamento, a execução e avaliação das atividades da Secretaria Executiva, sem prejuízo de outras 

atribuições que lhe forem cometidas pelo Presidente e pelo Secretário Geral do Conselho. 

Art. 15. Para o desempenho de suas atribuições, a Secretaria-Executiva contará com estrutura 

específica, nos termos estabelecidos em decreto, que disporá sobre os quantitativos de cargos em 

comissão e funções de confiança para essa finalidade. 

CAPÍTULO III 

DO FUNCIONAMENTO 

Art. 16. Poderão participar das reuniões do CONSEA Municipal, a convite de seu presidente, 
representantes de outros órgãos ou entidades públicas, municipais, estaduais, nacionais e 

internacionais, bem como pessoas que representem a sociedade civil, cuja participação, de acordo 

com a pauta da reunião, seja justificável. 

Art. 17. O CONSEA Municipal contará com comissões temáticas de caráter permanente, que 
prepararão as propostas a serem por ele apreciadas, e grupos de trabalho, de caráter temporário, para 

estudar e propor medidas específicas no seu âmbito de atuação. 

Art. 18. As requisições de pessoal para ter exercício na Secretaria Executiva do CONSEA Municipal 

serão feitas por intermédio da Prefeitura. 

Art. 19. O desempenho de função na Secretaria Executiva do CONSEA Municipal constitui, para o 

militar, atividade de natureza militar e serviço relevante e, para o pessoal civil, serviço relevante e 

título de merecimento, para todos os efeitos da vida funcional. 

Art. 20. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 

contrário. 

Gabinete do Prefeito, 08 de março de 2024. 

Elmo Vaz Bastos de Matos 
Prefeito Municipal 
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visando auxiliar a formulação e análise das propostas apreciadas pelo CONSEA Municipal. 

Art. 14. Incumbe ao Secretário Executivo do CONSEA Municipal dirigir, coordenar e orientar o 

planejamento, a execução e avaliação das atividades da Secretaria Executiva, sem prejuízo de outras 

atribuições que lhe forem cometidas pelo Presidente e pelo Secretário Geral do Conselho. 

Art. 15. Para o desempenho de suas atribuições, a Secretaria-Executiva contará com estrutura 

específica, nos termos estabelecidos em decreto, que disporá sobre os quantitativos de cargos em 

comissão e funções de confiança para essa finalidade. 

CAPÍTULO III 

DO FUNCIONAMENTO 

Art. 16. Poderão participar das reuniões do CONSEA Municipal, a convite de seu presidente, 
representantes de outros órgãos ou entidades públicas, municipais, estaduais, nacionais e 

internacionais, bem como pessoas que representem a sociedade civil, cuja participação, de acordo 

com a pauta da reunião, seja justificável. 

Art. 17. O CONSEA Municipal contará com comissões temáticas de caráter permanente, que 
prepararão as propostas a serem por ele apreciadas, e grupos de trabalho, de caráter temporário, para 

estudar e propor medidas específicas no seu âmbito de atuação. 

Art. 18. As requisições de pessoal para ter exercício na Secretaria Executiva do CONSEA Municipal 

serão feitas por intermédio da Prefeitura. 

Art. 19. O desempenho de função na Secretaria Executiva do CONSEA Municipal constitui, para o 

militar, atividade de natureza militar e serviço relevante e, para o pessoal civil, serviço relevante e 

título de merecimento, para todos os efeitos da vida funcional. 

Art. 20. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 

contrário. 

Gabinete do Prefeito, 08 de março de 2024. 

Elmo Vaz Bastos de Matos 
Prefeito Municipal 

Praça Teotônio Marques Dourado Filho, 01 - Centro - Te!: (74) 3641-3116 /3118 
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Praça Brasil, 208, bairro Fórum, Irecê- BA. 

Fone: 74 3641. 3116 Cep: 44900.000 
 

 

 

DECRETO Nº. 270/2024 

Dispõe sobre a exoneraçãao da Sra. Rilaris 

da Silva Martins do cargo em comissão de 

Inspetor Escolar da Escola Sinésia Caldeira 

Bela da Secretaria Municipal de Educação 

de Irecê 

 

  

O Prefeito Municipal de Irecê, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de 

acordo com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal. 

 

RESOLVE: 

  

Art. 1º. Exonera a Sra. Rilaris da Silva Martins do cargo em comissão de Inspetor 

Escolar da Escola Sinésia Caldeira Bela da Secretaria Municipal de Educação, no quadro 

de cargos comissionados do Município de Irecê. 

 

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

para o dia 01 de março de 2024. 

 

Registra-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

 

Gabinete do Prefeito, 19 de março de 2024. 

 

 

 

 

Elmo Vaz  

Prefeito Municipal 

PREFEITURA DE IRECÊ - BAHIA 
Praça Brasil, 208, bairro Fórum, Irecê- BA. 

Fone: 74 3641. 3116 Cep: 44900.000 
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Dispõe sobre a exoneraçãao da Sra. Rilaris 

da Silva Martins do cargo em comissão de 

Inspetor Escolar da Escola Sinésia Caldeira 

Bela da Secretaria Municipal de Educação 

de Irecê 

 

  

O Prefeito Municipal de Irecê, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de 

acordo com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal. 

 

RESOLVE: 

  

Art. 1º. Exonera a Sra. Rilaris da Silva Martins do cargo em comissão de Inspetor 

Escolar da Escola Sinésia Caldeira Bela da Secretaria Municipal de Educação, no quadro 

de cargos comissionados do Município de Irecê. 

 

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

para o dia 01 de março de 2024. 

 

Registra-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

 

Gabinete do Prefeito, 19 de março de 2024. 

 

 

 

 

Elmo Vaz  

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº271/2024 

 

Dispõe sobre a nomea ção do Sr. Tauan 

Batista Medeiros da Silva, do cargo em 

comissão de Inspetor Escolar da Escola 

Municipal Odete Nunes Dourado, da 

Secretaria de Educação. 

 

 

 

 

O Prefeito Municipal de Irecê, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de acordo 

com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal. 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Nomear o Sr. Tauan Batista Medeiros da Silva, do cargo em comissão de Inspetor 

Escolar da Escola Municipal Odete Nunes Dourado, da Secretária de Educação no quadro de 

cargos comissionados do Município de Irecê. 

 

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

para o dia 01 de março de 2024. 

 

Registra-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 
Gabinete do Prefeito, em 19 de março de 2024. 

 

 

 

Elmo Vaz 

Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA DE IRECÊ - BAHIA 
Praça Teotônio Dourado Filho. Nº 1. Centro, 

Fone: 74 3641. 3116 Cep: 44900.000 
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Municipal Odete Nunes Dourado, da 

Secretaria de Educação. 

 

 

 

 

O Prefeito Municipal de Irecê, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de acordo 

com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal. 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Nomear o Sr. Tauan Batista Medeiros da Silva, do cargo em comissão de Inspetor 

Escolar da Escola Municipal Odete Nunes Dourado, da Secretária de Educação no quadro de 

cargos comissionados do Município de Irecê. 

 

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

para o dia 01 de março de 2024. 

 

Registra-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 
Gabinete do Prefeito, em 19 de março de 2024. 

 

 

 

Elmo Vaz 

Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA DE IRECÊ - BAHIA 
Praça Teotônio Dourado Filho. Nº 1. Centro, 

Fone: 74 3641. 3116 Cep: 44900.000 
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DECRETO Nº272/2024 

 

Dispõe sobre a exoneração da Sra. 

Andressa Feliciano da Silva, do cargo em 

comissão de Chefe de Seção do Sistema de 

Informações Educacionais, da Secretaria 

de Educação. 

 

 

 

 

O Prefeito Municipal de Irecê, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de acordo 

com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal. 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Nomear a Sra. Andressa Feliciano da Silva, do cargo em comissão de Chefe de 

Seção do Sistema de Informações Educacionais, da Secretária de Educação no quadro de 

cargos comissionados do Município de Irecê. 

 

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

para o dia 01 de março de 2024. 

 

Registra-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 
Gabinete do Prefeito, em 19 de março de 2024. 

 

 

 

Elmo Vaz 

Prefeito Municipal 
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Dispõe sobre a exoneração da Sra. 

Andressa Feliciano da Silva, do cargo em 

comissão de Chefe de Seção do Sistema de 

Informações Educacionais, da Secretaria 

de Educação. 

 

 

 

 

O Prefeito Municipal de Irecê, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de acordo 

com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal. 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Nomear a Sra. Andressa Feliciano da Silva, do cargo em comissão de Chefe de 

Seção do Sistema de Informações Educacionais, da Secretária de Educação no quadro de 

cargos comissionados do Município de Irecê. 

 

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

para o dia 01 de março de 2024. 

 

Registra-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 
Gabinete do Prefeito, em 19 de março de 2024. 

 

 

 

Elmo Vaz 

Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA DE IRECÊ - BAHIA 
Praça Teotônio Dourado Filho. Nº 1. Centro, 

Fone: 74 3641. 3116 Cep: 44900.000 



13
IRECÊ • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 19 DE MARÇO DE 2024 • ANO XIII | N º 2328 DECRETOS

ESTADO DA BAHIA - PFEJRA IVVNICIPAL DE HECÉ 

Praça Teotônio Marques Dourado Filho, 01 - Centro - Irecê/BA 

CEP: 449000-000 Tel.: (74) 3641-3116 Fax: (74) 3641-1733 

DECRETO N° 257/2024, DE 08 DE MARÇO DE 2024. 

"DISPÕE SOBRE AS COMPETÊNCIAS, A 
COMPOSIÇÃO E O FUNCIONAMENTO 
DO CONSELHO MUNICIPAL DE 
SEGURANÇA ALIMENTAR E 
NUTRICIONAL DO ESTADO DA BAHIA 
NO ÂMBITO DO SISTEMA NACIONAL DE 
SEGURANÇA ALIMENTAR E 

NUTRICIONAL - SISAN." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IRECÊ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, 

de acordo com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica de Irecê, 

RESOLVE: 

CAPÍTULO 1 

DA NATUREZA E COMPETÊNCIA 

Art. 1°. O Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, órgão de assessoramento 

imediato ao Prefeito, integra o Sistema Nacional de Segurança Alimentar e Nutrícional - SISAN, 

instituído pela Lei no . 11.346, de 15 de setembro de 2006. 

Art. 2°. Compete ao CONSEA Municipal: 

I. organizar e coordenar, cm articulação com a CAISAN do Município, a Conferência Municipal 
de Segurança Alimentar e Nutricional convocada pelo Chefe do Poder Executivo, com 
periodicidade não superior a quatro anos; 

II. definir os parâmetros de composição, organização e funcionamento da Conferência; 

III. propor ao Poder Executivo, considerando as deliberações da Conferência Municipal de 

Praça Teotônio Marques Dourado Filho, 01 - Centro - Te!: (74) 3641-3116 / 3118 
CEP: 44.900-000 - Irecê - Bahia 
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SAN, as diretrizes e as prioridades do Plano Municipal de SAN, incluindo-se os requisitos 
orçamentários para sua consecução; 

IV. articular, acompanhar e monitorar, em regime de colaboração com os demais integrantes do 
Sistema, a implementação e a convergência de ações inerentes ao Plano Municipal de SAN; 

V. mobilizar e apoiar entidades da sociedade civil na discussão e na implementação de ações 
públicas de Segurança Alimentar e Nutricional; 

VI. estimular a ampliação e o aperfeiçoamento dos mecanismos de participação e controle social 
nas ações integrantes da Política e do Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional; 

VII. zelar pela realização do Direito Humano à Alimentação Adequada e pela sua efetividade; 

VIII. manter articulação permanente com outros conselhos municipais de Segurança Alimentar e 
Nutrícional, com o Conselho Estadual de Segurança Alimentar e Nutricional e com o 
Conselho Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional relativos às ações associadas à 
Política e ao Plano Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional. 

IX. elaborar e aprovar o seu regimento interno. 

W. O CONSEA Municipal manterá diálogo permanente com a Câmara Intersetorial Municipal de 
Segurança Alimentar e Nutricional, para proposição das diretrizes e prioridades da Política e do Piano 
Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, Inclusive quanto aos requisitos orçamentários para 
sua consecução. 

§2°. Na ausência de convocação por parte do Chefe do Poder Executivo no prazo regulamentar, a 
Conferência Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional será convocada pelo CONSEA 
Municipal. 

CAPITULO II 
DA COMPOSIÇÃO 

Art. 3° - O CONSEA Municipal será composto por 18 (dezoito) membros, titulares e suplentes, dos 
quais dois terços de representantes da sociedade civil, cabendo a representante deste segmento exercer 
a presidência do conselho, e um terço de representantes governamentais, conforme disposto no art. 
10 da Lei Municipal n°. 1057 de 16 de agosto de 2017. 

§ 10 A representação governamental no CONSEA Municipal será exercida por titulares e suplentes 

Praça Teotõnio Marques Dourado Filho, 01 - Centro - Te!: (74) 3641-3116 / 3118 
CEP: 44.900-000 - Irecê - Bahia 
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das seguintes secretarias: 

1 - Secretaria Municipal de Agricultura, Política Rural e Pecuária; 
II - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social; 
III - Secretaria Municipal de Educação; 
IV - Secretaria Municipal de Governo; 
V - Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável; 
VI - Secretaria Municipal de Saúde. 

§ 20  Os representantes da sociedade civil serão escolhidos em assembleia de constituição do Conselho 
Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional. 

§ 3° Poderão compor o CONSEA Municipal, na qualidade de observadores, representantes de 
conselhos afins, de organismos internacionais e do Ministério Público, indicados pelos titulares das 
respectivas instituições, mediante convite formulado pelo Presidente do CONSEA Municipal. 

Art. 4°. Os representantes da sociedade civil, titulares e suplentes, bem como os suplentes da 
representação governamental, serão designados pelo Prefeito. 

Art. 5° - Os representantes da sociedade civil, titulares e suplentes, bem como os suplentes da 
representação governamental, serão designados pelo Prefeito. 

Parágrafo único. Os representantes da sociedade civil terão mandato de dois anos, permitida a 
recondução. 

Art. 6° -  O CONSEA Municipal, previamente ao término do mandato dos conselheiros representantes 
da sociedade civil, constituirá comissão, composta por, pelo menos, 03 membros, dos quais 1/3 será 
representante da sociedade civil, incluído o Presidente do Conselho, e os demais serão representantes 
do Governo, incluído o Secretário-Geral. 

§ 1° Cabe à comissão elaborar lista com proposta de representação da sociedade civil que comporá o 
CONSEA Municipal, a ser submetida ao Prefeito, observados os critérios de representação 
deliberados pela Conferência Estadual e Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional. 

2 A comissão terá prazo de quarenta e cinco dias, após a realização da Conferência Estadual de 
Segurança Alimentar e Nutricional ou ao término do mandato dos conselheiros, para apresentar 
proposta de representação da sociedade civil no CONSEA Municipal ao Chefe do Poder Executivo. 

Praça Teotônio Marques Dourado Filho, 01 - Centro —Tel: (74) 3641-3116 13118 
CEP: 44.900-000 - Irecê - Bahia 
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Art. 70 - CONSEA Municipal tem a seguinte organização: 

1 - Plenário; 
II 	Secretaria Geral; 
III - Secretaria Executiva; 
IV - Comissões Temáticas. 

SEÇÃO 1 
DA PRESIDÊNCIA E DA SECRETARIA GERAL 

Art. 8° - O CONSEA Municipal será presidido por um representante da sociedade civil, indicado 
pelo Conselho, entre seus membros, e designado pelo Prefeito. Parágrafo único. No prazo de trinta 
dias, após a designação dos conselheiros, o Secretário-Geral convocará reunião, durante a qual será 
indicado o novo Presidente do CONSEA Municipal. 

Art. 9° - Ao Presidente incumbe: 

1 - zelar pelo cumprimento das deliberações do CONSEA Municipal; 
II - representar externamente o CONSEA Municipal: 
III - convocar, presidir e coordenar as reuniões do CONSEA Municipal; 
IV - manter Interlocução permanente com a Câmara Intersetorial de Segurança Alimentar e 
Nutricional; 
V - convocar reuniões extraordinárias, juntamente com o Secretário Geral; e 
VI - propor e instalar comissões temáticas e grupos de trabalho, designando o coordenador e os 
demais membros, bem como estabelecendo prazo para apresentação de resultados, conforme 
deliberado pelo CONSEA Municipal, 

Art. 10 - Compete à Secretaria Geral assessorar o CONSEA Municipal. 

Parágrafo único. O Secretário Municipal de Agricultura, Política Rural e Pecuária será o Secretário-
Geral do CONSEA Municipal. 

Art. 11 - Ao Secretário-Geral incumbe: 

1 - submeter à análise da Câmara Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional as propostas do 
CONSEA Municipal de diretrizes e prioridades da Política e do Plano Estadual de Segurança 
Alimentar e Nutricional, incluindo-se os requisitos orçamentários para sua consecução; 

Praça Teotônio Marques Dourado Filho, 01 - Centro - Tel: (74) 3641-3116 / 3118 
CEP: 44.900-000 - Irecê - Bahia 
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II - manter o CONSEA Municipal informado sobre a apreciação, pela Câmara Intersetorial de 
Segurança Alimentar e Nutricional, das propostas encaminhadas por aquele Conselho; 

III - acompanhar a análise e o encaminhamento das propostas e recomendações aprovadas pelo 
CONSEA Municipal nas Instâncias responsáveis, apresentando relatório ao Conselho; 

IV - promover a integração das ações municipais com as ações previstas nos Planos Nacional e 

Estadual de Segurança Alimentar e Nutricional; 

V - instituir grupos de trabalho intersecretariais para estudar e propor ações governamentais 
integradas relacionadas ao Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional; 

VI - substituir o Presidente em seus impedimentos; 

VII - presidir a Câmara Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional. 

SEÇÃO!! 

DA SECRETARIA EXECUTIVA 

Art. 12. Para o cumprimento de suas funções, o CONSEA Municipal contará, em sua estrutura 
organizacional, com uma Secretaria Executiva, que dará suporte técnico e administrativo ao seu 
funcionamento. Parágrafo único. Os recursos orçamentários e financeiros necessários à estruturação 
e funcionamento da Secretaria Executiva serão consignados diretamente no orçamento do Governo 
Municipal. 

Art. 13. Compete à Secretaria Executiva: 

1 - assistir o Presidente e o Secretário Geral do CONSEA Municipal, no âmbito de suas atribuições; 

II - estabelecer comunicação permanente com os conselhos municipais de Segurança Alimentar e 
Nutricional e com o CONSEA Nacional, mantendo-os informados e orientados acerca das atividades 
e propostas do CONSEA Municipal; 

III - assessorar e assistir o Presidente do CONSEA Municipal em seu relacionamento com a Câmara 
Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional, órgãos da administração pública, organizações da 
sociedade civil; e 

IV - subsidiar as comissões temáticas, grupos de trabalho e conselheiros com informações e estudos, 

Praça Teotônio Marques Dourado Filho, 01 - Centro - Tel: (74) 3641-3116 13118 
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visando auxiliar a formulação e análise das propostas apreciadas pelo CONSEA Municipal. 

Art. 14. Incumbe ao Secretário Executivo do CONSEA Municipal dirigir, coordenar e orientar o 

planejamento, a execução e avaliação das atividades da Secretaria Executiva, sem prejuízo de outras 

atribuições que lhe forem cometidas pelo Presidente e pelo Secretário Geral do Conselho. 

Art. 15. Para o desempenho de suas atribuições, a Secretaria-Executiva contará com estrutura 

específica, nos termos estabelecidos em decreto, que disporá sobre os quantitativos de cargos em 

comissão e funções de confiança para essa finalidade. 

CAPÍTULO III 

DO FUNCIONAMENTO 

Art. 16. Poderão participar das reuniões do CONSEA Municipal, a convite de seu presidente, 
representantes de outros órgãos ou entidades públicas, municipais, estaduais, nacionais e 

internacionais, bem como pessoas que representem a sociedade civil, cuja participação, de acordo 

com a pauta da reunião, seja justificável. 

Art. 17. O CONSEA Municipal contará com comissões temáticas de caráter permanente, que 
prepararão as propostas a serem por ele apreciadas, e grupos de trabalho, de caráter temporário, para 

estudar e propor medidas específicas no seu âmbito de atuação. 

Art. 18. As requisições de pessoal para ter exercício na Secretaria Executiva do CONSEA Municipal 

serão feitas por intermédio da Prefeitura. 

Art. 19. O desempenho de função na Secretaria Executiva do CONSEA Municipal constitui, para o 

militar, atividade de natureza militar e serviço relevante e, para o pessoal civil, serviço relevante e 

título de merecimento, para todos os efeitos da vida funcional. 

Art. 20. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 

contrário. 

Gabinete do Prefeito, 08 de março de 2024. 

Elmo Vaz Bastos de Matos 
Prefeito Municipal 
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visando auxiliar a formulação e análise das propostas apreciadas pelo CONSEA Municipal. 

Art. 14. Incumbe ao Secretário Executivo do CONSEA Municipal dirigir, coordenar e orientar o 

planejamento, a execução e avaliação das atividades da Secretaria Executiva, sem prejuízo de outras 

atribuições que lhe forem cometidas pelo Presidente e pelo Secretário Geral do Conselho. 

Art. 15. Para o desempenho de suas atribuições, a Secretaria-Executiva contará com estrutura 

específica, nos termos estabelecidos em decreto, que disporá sobre os quantitativos de cargos em 

comissão e funções de confiança para essa finalidade. 

CAPÍTULO III 

DO FUNCIONAMENTO 

Art. 16. Poderão participar das reuniões do CONSEA Municipal, a convite de seu presidente, 
representantes de outros órgãos ou entidades públicas, municipais, estaduais, nacionais e 

internacionais, bem como pessoas que representem a sociedade civil, cuja participação, de acordo 

com a pauta da reunião, seja justificável. 

Art. 17. O CONSEA Municipal contará com comissões temáticas de caráter permanente, que 
prepararão as propostas a serem por ele apreciadas, e grupos de trabalho, de caráter temporário, para 

estudar e propor medidas específicas no seu âmbito de atuação. 

Art. 18. As requisições de pessoal para ter exercício na Secretaria Executiva do CONSEA Municipal 

serão feitas por intermédio da Prefeitura. 

Art. 19. O desempenho de função na Secretaria Executiva do CONSEA Municipal constitui, para o 

militar, atividade de natureza militar e serviço relevante e, para o pessoal civil, serviço relevante e 

título de merecimento, para todos os efeitos da vida funcional. 

Art. 20. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 

contrário. 

Gabinete do Prefeito, 08 de março de 2024. 

Elmo Vaz Bastos de Matos 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÊ 
CNPJ Nº 13.715.891/0001-04 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2024 
 
 
O Município de Irecê-BA, faz saber que realizará licitação na modalidade Pregão Presencial nº 002/2024. Objeto: Contratação 
de empresa para a prestação de serviços de constituição, consolidação e recuperação de créditos à compensação financeira 
pela exploração de recursos minerais e consultoria ao departamento de tributos para atender às demandas do Município de 
Irecê/BA. Tipo: Menor Preço Global. Lei n° 14.133/2021. Data da Sessão: 02 de abril de 2024 às 09:00h. Local da Sessão: 
Setor de Licitações, Rua Lafayete Coutinho, s/n, (Antigo Fórum), Centro, Irecê/BA. Site: www.irece.ba.gov.br. Carla C. R. 
Ferreira/Pregoeira.  

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÊ 
CNPJ Nº 13.715.891/0001-04 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2024 
 
 
O Município de Irecê-BA, faz saber que realizará licitação na modalidade Pregão Presencial nº 002/2024. Objeto: Contratação 
de empresa para a prestação de serviços de constituição, consolidação e recuperação de créditos à compensação financeira 
pela exploração de recursos minerais e consultoria ao departamento de tributos para atender às demandas do Município de 
Irecê/BA. Tipo: Menor Preço Global. Lei n° 14.133/2021. Data da Sessão: 02 de abril de 2024 às 09:00h. Local da Sessão: 
Setor de Licitações, Rua Lafayete Coutinho, s/n, (Antigo Fórum), Centro, Irecê/BA. Site: www.irece.ba.gov.br. Carla C. R. 
Ferreira/Pregoeira.  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÊ 
CNPJ Nº 13.715.891/0001-04 

 

AVISO DE REVOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇO Nº 003/2024 

 
 
O Município de Irecê-BA, torna público aos interessados a REVOGAÇÃO do procedimento licitatório na modalidade Pregão 
Eletrônico para Registro de Preço sob o nº 003/2024, que tem por objeto Registro de preço para futura e eventual fornecimento e 
instalação de vidros e persianas, para atender a demanda do Município de Irecê/BA, e o faz por razões de corrigir a o edital. Data: 
19/03/2024. Site: https://bnc.org.br/ e www.irece.ba.gov.br. Autos e informações no Setor de Licitações, situada à Rua Lafayete 
Coutinho, s/n, (Antigo Fórum), Centro, Irecê/BA. Elmo Vaz Bastos de Matos - Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÊ 
CNPJ Nº 13.715.891/0001-04 

 

AVISO DE REVOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇO Nº 003/2024 

 
 
O Município de Irecê-BA, torna público aos interessados a REVOGAÇÃO do procedimento licitatório na modalidade Pregão 
Eletrônico para Registro de Preço sob o nº 003/2024, que tem por objeto Registro de preço para futura e eventual fornecimento e 
instalação de vidros e persianas, para atender a demanda do Município de Irecê/BA, e o faz por razões de corrigir a o edital. Data: 
19/03/2024. Site: https://bnc.org.br/ e www.irece.ba.gov.br. Autos e informações no Setor de Licitações, situada à Rua Lafayete 
Coutinho, s/n, (Antigo Fórum), Centro, Irecê/BA. Elmo Vaz Bastos de Matos - Prefeito 
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EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
Processo Administrativo Nº PA021501/2024 

Modalidade: Concorrência nº 002/2024 
 

O Município de Irecê, Estado da Bahia, torna público que o Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, ADJUDICA e HOMOLOGA 
a Licitação na modalidade Concorrência nº 002/2024, que tem por objeto a contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de construção, remanescente de obra, de 01 Escola com 12 Salas de Aula e 01 Quadra Poliesportiva, Projeto Padrão FNDE, 
no Município de Irecê/BA, tendo em vista que após julgamento das propostas e análise documental foi declara vencedora do certame a 
empresa: DOURADO E SOBRAL LTDA – DON ENGENHARIA, CNPJ n°. 38.114.215/0001-06, com proposta final no valor de R$ 
3.829.999,60 (três milhões, oitocentos e vinte e nove mil, novecentos e noventa e nove reais e sessenta centavos). Irecê/BA – BA, 12 
de março 2024. Elmo Vaz Bastos de Matos – Prefeito Municipal. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE CONTRATO Nº 011203/2024 
Processo Administrativo Nº PA021501/2024 

Modalidade: Concorrência nº 002/2024 
 

O Município de Irecê, Estado da Bahia, torna público o Extrato de Publicação do Contrato nº 011203/2024. Contratante: Município de 
Irecê/Ba.  Contratada: DOURADO E SOBRAL LTDA – DON ENGENHARIA, CNPJ n°. 38.114.215/0001-06. Objeto: Contratação de 
empresa especializada para prestação de serviços de construção, remanescente de obra, de 01 Escola com 12 Salas de Aula e 01 
Quadra Poliesportiva, Projeto Padrão FNDE, no Município de Irecê/BA. Valor Global: R$ 3.829.999,60 (três milhões, oitocentos e vinte 
e nove mil, novecentos e noventa e nove reais e sessenta centavos). Vigência: 18 (dezoito) meses, contados da sua assinatura, 
podendo ser prorrogado na forma da lei. Irecê/BA, 12 de março 2024. Elmo Vaz Bastos de Matos – Prefeito Municipal. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  

 
 

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
Processo Administrativo Nº PA021501/2024 

Modalidade: Concorrência nº 002/2024 
 

O Município de Irecê, Estado da Bahia, torna público que o Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, ADJUDICA e HOMOLOGA 
a Licitação na modalidade Concorrência nº 002/2024, que tem por objeto a contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de construção, remanescente de obra, de 01 Escola com 12 Salas de Aula e 01 Quadra Poliesportiva, Projeto Padrão FNDE, 
no Município de Irecê/BA, tendo em vista que após julgamento das propostas e análise documental foi declara vencedora do certame a 
empresa: DOURADO E SOBRAL LTDA – DON ENGENHARIA, CNPJ n°. 38.114.215/0001-06, com proposta final no valor de R$ 
3.829.999,60 (três milhões, oitocentos e vinte e nove mil, novecentos e noventa e nove reais e sessenta centavos). Irecê/BA – BA, 12 
de março 2024. Elmo Vaz Bastos de Matos – Prefeito Municipal. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE CONTRATO Nº 011203/2024 
Processo Administrativo Nº PA021501/2024 

Modalidade: Concorrência nº 002/2024 
 

O Município de Irecê, Estado da Bahia, torna público o Extrato de Publicação do Contrato nº 011203/2024. Contratante: Município de 
Irecê/Ba.  Contratada: DOURADO E SOBRAL LTDA – DON ENGENHARIA, CNPJ n°. 38.114.215/0001-06. Objeto: Contratação de 
empresa especializada para prestação de serviços de construção, remanescente de obra, de 01 Escola com 12 Salas de Aula e 01 
Quadra Poliesportiva, Projeto Padrão FNDE, no Município de Irecê/BA. Valor Global: R$ 3.829.999,60 (três milhões, oitocentos e vinte 
e nove mil, novecentos e noventa e nove reais e sessenta centavos). Vigência: 18 (dezoito) meses, contados da sua assinatura, 
podendo ser prorrogado na forma da lei. Irecê/BA, 12 de março 2024. Elmo Vaz Bastos de Matos – Prefeito Municipal. 
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             ESTADO DA BAHIA 

                 PREFEITURA MUNCIPAL DE IRECÊ 
                 SECRETARIA DA FAZENDA 

CNPJ: 13.715.891/0001-04 
Endereço: Praça Teotônio Marques Dourado Filho n.° 01, Centro, Irecê Bahia – CEP: 44.900.000. 

                               

 

EDITAL N.º 186/2024 

 

 
    O Prefeito Municipal de Irecê Bahia, no uso de suas atribuições legal e considerando a Lei 

1.081 de 19 de março de 2018 e o Decreto n.º 244 de 19 de abril de 2018, com a finalidade expedir 

Título de Propriedade (através de escritura pública de Doação), resolve baixar o presente Edital. 

 

      I.  Uma vez cumpridas as exigências legais, torna público a quem interessar que no prazo de      

10(dez) dias, poderá requerer contestação quanto à expedição do Título Propriedade para:   

  

Requerente: SAMIA DE CARVALHO LEVI, portadora do C.P.F. nº 028.625.165-54 e carteira 

de identidade nº 09562933-52 SSP/BA, brasileira, maior, capaz, solteira, medica, residente e 

domiciliado na Rua Canabrava, nº 344, Centro, na cidade de Uibai - Bahia. 

 

Do Imóvel: uma área de terra situada na Avenida Caraíba, s/n, bairro Centro, nesta cidade de Irecê-

Bahia,, Estado da Bahia;, inscrito no cadastro imobiliário n.º 01.03.009.0188.001. O imóvel possui 

uma área de 234,90m², ou seja, 8,70m de frente e fundo, por 27,00m ao lado direito e ao lado 

esquerdo, Limitando-se ao NASCENTE: Com imóvel residencial, nº 672-B, lançado em nome da 

Sra. Ana Clara de Oliveira Ramos, sob a inscrição imobiliária nº 01.03.009.0189.001; POENTE: 

com o imóvel comercial, nº 650, lançado em nome do Sr. Francisco Jose Madeiro da Rocha, sob a 

inscrição nº 01.03.009.0179.001; NORTE: com a via pública Rua Caraíba, sob o código municipal 

nº 00735; SUL: com imóvel comercial, nº 243, lançado em nome do Sr. Osvaldo Miranda de Souza, 

sob a inscrição imobiliária nº 01.03.009.0289.001. 

 

II. Fica o Serviço de Fiscalização e Tributos, decorridos o prazo de 10(dez) dias sem contestação, 

autorizado a expedir o competente Título de Propriedade (Escritura pública de Doação). 

 

III.  Uma vez expedido o Título de Propriedade, este deverá ser registrado no competente 

Cartório de Registro de Imóveis local.  

 

IV.  O Título de propriedade só poderá ser transferido a nível de cartório e não mais no 

âmbito da    administração Municipal.   

 

Irecê Bahia, 14 de março de 2024 

Registra-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do prefeito Municipal  

Elmo Vaz Bastos de Matos 

Prefeito Municipal 

 

 
                 

             ESTADO DA BAHIA 

                 PREFEITURA MUNCIPAL DE IRECÊ 
                 SECRETARIA DA FAZENDA 

CNPJ: 13.715.891/0001-04 
Endereço: Praça Teotônio Marques Dourado Filho n.° 01, Centro, Irecê Bahia – CEP: 44.900.000. 

                               

 

EDITAL N.º 186/2024 

 

 
    O Prefeito Municipal de Irecê Bahia, no uso de suas atribuições legal e considerando a Lei 

1.081 de 19 de março de 2018 e o Decreto n.º 244 de 19 de abril de 2018, com a finalidade expedir 

Título de Propriedade (através de escritura pública de Doação), resolve baixar o presente Edital. 

 

      I.  Uma vez cumpridas as exigências legais, torna público a quem interessar que no prazo de      

10(dez) dias, poderá requerer contestação quanto à expedição do Título Propriedade para:   

  

Requerente: SAMIA DE CARVALHO LEVI, portadora do C.P.F. nº 028.625.165-54 e carteira 

de identidade nº 09562933-52 SSP/BA, brasileira, maior, capaz, solteira, medica, residente e 

domiciliado na Rua Canabrava, nº 344, Centro, na cidade de Uibai - Bahia. 

 

Do Imóvel: uma área de terra situada na Avenida Caraíba, s/n, bairro Centro, nesta cidade de Irecê-

Bahia,, Estado da Bahia;, inscrito no cadastro imobiliário n.º 01.03.009.0188.001. O imóvel possui 

uma área de 234,90m², ou seja, 8,70m de frente e fundo, por 27,00m ao lado direito e ao lado 

esquerdo, Limitando-se ao NASCENTE: Com imóvel residencial, nº 672-B, lançado em nome da 

Sra. Ana Clara de Oliveira Ramos, sob a inscrição imobiliária nº 01.03.009.0189.001; POENTE: 

com o imóvel comercial, nº 650, lançado em nome do Sr. Francisco Jose Madeiro da Rocha, sob a 

inscrição nº 01.03.009.0179.001; NORTE: com a via pública Rua Caraíba, sob o código municipal 

nº 00735; SUL: com imóvel comercial, nº 243, lançado em nome do Sr. Osvaldo Miranda de Souza, 

sob a inscrição imobiliária nº 01.03.009.0289.001. 

 

II. Fica o Serviço de Fiscalização e Tributos, decorridos o prazo de 10(dez) dias sem contestação, 

autorizado a expedir o competente Título de Propriedade (Escritura pública de Doação). 

 

III.  Uma vez expedido o Título de Propriedade, este deverá ser registrado no competente 

Cartório de Registro de Imóveis local.  

 

IV.  O Título de propriedade só poderá ser transferido a nível de cartório e não mais no 

âmbito da    administração Municipal.   

 

Irecê Bahia, 14 de março de 2024 

Registra-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do prefeito Municipal  

Elmo Vaz Bastos de Matos 

Prefeito Municipal 
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             ESTADO DA BAHIA 

                 PREFEITURA MUNCIPAL DE IRECÊ 
                 SECRETARIA DA FAZENDA 

CNPJ: 13.715.891/0001-04 
Endereço: Praça Teotônio Marques Dourado Filho n.° 01, Centro, Irecê Bahia – CEP: 44.900.000. 

                               

 

EDITAL N.º 187/2024 

 

 

    O Prefeito Municipal de Irecê Bahia, no uso de suas atribuições legal e considerando a 

Lei 1.081 de 19 de março de 2018 e o Decreto n.º 244 de 19 de abril de 2018, com a finalidade 

expedir Título de Propriedade (através de escritura pública de Doação), resolve baixar o 

presente Edital. 

 

      I.  Uma vez cumpridas as exigências legais, torna público a quem interessar que no prazo 

de      10(dez) dias, poderá requerer contestação quanto à expedição do Título Propriedade para:   

  

Requerente: THIAGO NEVES DE SOUZA SANTOS, portador do CPF n° 045.956.245-22 

e RG n° 14.334.437-40 SSP/BA, maior, capaz, solteiro, vigilante, residente e domiciliado na 

Rua Rio Corumbá, n° 1250, Bairro Asa Sul, nesta cidade de Irecê-Bahia. 

 

Do Imóvel: uma área de terra situada na Rua Rio Corumbá, s/n, Bairro Asa Sul, nesta cidade 

de Irecê-Bahia, Estado da Bahia; inscrito no cadastro imobiliário n.º 01.03.655.0288.001. O 

imóvel possui uma área de 192,00 m², ou seja, 8,00 m de frente e fundo, por 24,00 m ao lado 

direito e ao lado esquerdo, Limitando-se ao NASCENTE: Com a via pública Rua Rio Corumbá, 

cadastrada sob o código imobiliário municipal nº 1260; POENTE: Com terreno urbano, s/n, 

em propriedade da Sra. Cleonice Vieira Lins; NORTE: Com terreno urbano, s/n, em 

propriedade do Sr. Ivan Carlos Correia Vital; SUL: Com terreno urbano, s/n, em propriedade 

da Sra. Cleonice Vieira Lins. 

 

II. Fica o Serviço de Fiscalização e Tributos, decorridos o prazo de 10(dez) dias sem 

contestação, autorizado a expedir o competente Título de Propriedade (Escritura pública de 

Doação). 

 

III.  Uma vez expedido o Título de Propriedade, este deverá ser registrado no 

competente Cartório de Registro de Imóveis local.  

 

IV.  O Título de propriedade só poderá ser transferido a nível de cartório e não mais no 

âmbito da    administração Municipal.   

 

Irecê Bahia, 14 de março de 2024 

Registra-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do prefeito Municipal  

Elmo Vaz Bastos de Matos 

Prefeito Municipal 

 

 
                 

             ESTADO DA BAHIA 

                 PREFEITURA MUNCIPAL DE IRECÊ 
                 SECRETARIA DA FAZENDA 

CNPJ: 13.715.891/0001-04 
Endereço: Praça Teotônio Marques Dourado Filho n.° 01, Centro, Irecê Bahia – CEP: 44.900.000. 

                               

 

EDITAL N.º 187/2024 

 

 

    O Prefeito Municipal de Irecê Bahia, no uso de suas atribuições legal e considerando a 

Lei 1.081 de 19 de março de 2018 e o Decreto n.º 244 de 19 de abril de 2018, com a finalidade 

expedir Título de Propriedade (através de escritura pública de Doação), resolve baixar o 

presente Edital. 

 

      I.  Uma vez cumpridas as exigências legais, torna público a quem interessar que no prazo 

de      10(dez) dias, poderá requerer contestação quanto à expedição do Título Propriedade para:   

  

Requerente: THIAGO NEVES DE SOUZA SANTOS, portador do CPF n° 045.956.245-22 

e RG n° 14.334.437-40 SSP/BA, maior, capaz, solteiro, vigilante, residente e domiciliado na 

Rua Rio Corumbá, n° 1250, Bairro Asa Sul, nesta cidade de Irecê-Bahia. 

 

Do Imóvel: uma área de terra situada na Rua Rio Corumbá, s/n, Bairro Asa Sul, nesta cidade 

de Irecê-Bahia, Estado da Bahia; inscrito no cadastro imobiliário n.º 01.03.655.0288.001. O 

imóvel possui uma área de 192,00 m², ou seja, 8,00 m de frente e fundo, por 24,00 m ao lado 

direito e ao lado esquerdo, Limitando-se ao NASCENTE: Com a via pública Rua Rio Corumbá, 

cadastrada sob o código imobiliário municipal nº 1260; POENTE: Com terreno urbano, s/n, 

em propriedade da Sra. Cleonice Vieira Lins; NORTE: Com terreno urbano, s/n, em 

propriedade do Sr. Ivan Carlos Correia Vital; SUL: Com terreno urbano, s/n, em propriedade 

da Sra. Cleonice Vieira Lins. 

 

II. Fica o Serviço de Fiscalização e Tributos, decorridos o prazo de 10(dez) dias sem 

contestação, autorizado a expedir o competente Título de Propriedade (Escritura pública de 

Doação). 

 

III.  Uma vez expedido o Título de Propriedade, este deverá ser registrado no 

competente Cartório de Registro de Imóveis local.  

 

IV.  O Título de propriedade só poderá ser transferido a nível de cartório e não mais no 

âmbito da    administração Municipal.   

 

Irecê Bahia, 14 de março de 2024 

Registra-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do prefeito Municipal  

Elmo Vaz Bastos de Matos 

Prefeito Municipal 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNCIPAL DE IRECÊ 
SECRETARIA DA FAZENDA 

CNPJ: 13.715.891/0001-04 
Endereço: Praça Teotônio Marques Dourado Filho n.° 01, Centro, Irecê Bahia – CEP: 44.900.000. 

 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO N. 006/2023 

REURB- E | REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA ESPECÍFICA 

 

O Prefeito Municipal de Irecê, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 

50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal de Programa Municipal de Regularização Fundiária Urbana 

(REURB-E), com base no art. 432, inciso II, do Código Tributário Municipal, instituído pela Lei 

Complementar nº 19 de 02 de outubro de 2017, resolve baixar o presente Edital. 

 

I.Uma vez cumpridas as exigências legais, torna público a quem interessar que no prazo de 15(quinze) dias, 

poderá requerer contestação quanto à expedição do Título Propriedade para:   

 

Requerente ELIVAN ESPERIDIÃO ALVES BARRETO, brasileiro, maior, capaz, comerciante, casado, 

inscrito no CPF nº 333.662.925-04 e  RG nº 1.905.032 SSP/BA,  residente e domiciliado na Rua Professor  

Costa Pinto, nº 161, bairro Ginásio de Esportes, nesta cidade de Irecê-Ba. 

 

Do Imóvel: Rua Professor Costa Pinto, 161, Ginásio de Esportes, Município de Irecê/BA com área de 

222,00 m², ou seja, 7,28 m de frente e 7,13m fundo, por 30,37m ao lado direito e 30,75m esquerdo, 

cadastrado sobre inscrição imobiliária municipal nº 01.02.096.0139.001. Limitando-se NASCENTE: Com 

via pública rua Professor Costa Pinto, cadastrada sobre código imobiliário municipal nº 04455; POENTE: 

Com o imóvel em construção, s/n, lançado em nome do Sr. Agnaldo Alves de Freitas, cadastrado sobre 

inscrição imobiliária municipal nº 01.02.096.0097.001; NORTE: Com via pública Rua Tenente 

Epaminondas de C. Dourado, cadastrada sobre código imobiliário municipal nº03963; SUL: Com imóvel 

residencial, nº157, lançado em nome do Sr. Cassiano Miller Cardoso Dourado, cadastrado sobre inscrição 

imobiliária municipal nº 01.02.096.0148.001. 

 

II. Os titulares de domínio, confinantes e terceiros eventualmente interessados são notificados por este 

edital, sendo que a ausência de impugnação implicará a perda de eventual direito de que os notificados 

titularizem sobre o imóvel objeto da Regularização Fundiária, de acordo com o art. 31, §1º, §5º e §6º, da Lei 

Federal n. 13.465/2017 e art. 24, §1º, §5º e §6º, do Decreto Federal n. 9.310/2018. 

 

III. Uma vez expedido o CRF – Certidão de Regularização Fundiária, este deverá ser registrado no 

competente Cartório de Registro de Imóveis local. 

 

IV. O Titulo de propriedade só poderá ser transferido a nível de cartório e não mais no âmbito da 

administração Municipal. 

 

Irecê Bahia, 15 de Março de 2024. 

Registra-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do prefeito Municipal  

Elmo Vaz Bastos de Matos 

Prefeito Municipal 


